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REUNIÃO ORDINÁRIA CMDCA

GESTÃO 2024/2026

DATA: 14/02/2025
HORÁRIO: 08h30
LOCAL: Casa dos Conselhos

PAUTA

I – Expediente:

A. Leitura e aprovação da Ata da reunião ordinária 10/01/2025;
B. Leitura e aprovação da Ata da reunião extraordinária 15/01/2025;
C. Eleger um representante do CMDCA para compor o Comitê de Gestão Colegiada da Rede

de Cuidado e Proteção Social das Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de
Violência nas suas localidades e informar a atual situação do Comitê;

D.  Eleger um representante do CMDCA para compor o COMPETI;
E. Aprovar registro da Associação Educando pelo Esporte. 
F. Regimento Interno;
G. Eleição da nova Mesa Diretora do CMDCA – Gestão 2025-2026;
H. Elencar as pendências para a próxima Gestão.

II – Informes:

A. Eleição Suplementar do Conselho Tutelar;
B. Ofício 03/2025 da APAE informando que abre mão do valor de R$ 100.000,00 deliberado;
C. Retificação do valor do projeto Livre Trânsito (Edital 02/2024) do Centro de Reabilitação Pi-

racicaba, sendo o valor correto de R$ 187.013,12 e não R$ 157.878,47, diferença de R$ 29.134,65.

“É dever  da família,  da  sociedade e  do Estado assegurar  à criança e  ao adolescente,  com absoluta  prioridade,  o direito  à vida,  à  saúde,  à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.”
art. 227 da ConsƟtuição Federal e art. 4o da Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente.


